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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N." O4l2021

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura de Santana do São Francisco, instituÍda pela Portaria n'
jZtiOZl, ã," 05 de janêiro ae ZOii, vem justificar a inexigibilidade da Prestaçâo de serviços- de assessoria e

cãnúoriá luridica'na área de Diieito Administrativo paia consultoria e assessoramento às comissões de

ri"it"çà, oén1 como de pregÕes(presencial e eletrônico),.. na condução de procedimentos de licitaÇão'

"ãÀir"t"çaó 
direta por disperisa à'por inexigibilidade de licitação, termos aditivos e..rescisáo contratual,

áÁóionàio" a execi.rção de auditoriás, emissão de pareceres independentes e consultivos,. elaboraçáo de

,oieto" oe editais d'e licitação, tóntrátos administritivos, termos aditivos e termos de rescisão contratuâI,

consultoria e assessoramento no julgamento de impugnaçÕes de editais, recursos administrativos em licitaçÕes

ã-àÀ pro""r.o. de rescisão coniraiual e na aplicaçáo áe penalidades a licitantes e contratados, através da

GALII.,,IDO & LIMA - ADVOCACIA E CONSULTORIA.
CONSIDERANDO, que â inviabilidade de licitaçáo, ocorre diante da impossibllidade jurÍdica ou

técnica de competiçâo, e na reatid'aáe e uma das hipÓteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art 3',

da Lei n" 8.666193, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIóERANDO] qUC A GNIINóO & LIMA - ADVOCACIA E CONSULTORIA, SE CONfigUTA

com o conceito de notória especiaiizaçâo pelos relevantes serviÇos que vêm prestando a diversas Prefeituras'

coNSIDERANDO, qú" ós serviÇos solicitados a serem prestados, são daqueles que

taxativamente se arrima not petÍilhãdot no Rrt. i3, o que com precisão, encontra amparo no inciso, lll, do

referido artigo, porquanto, os serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias; (ÉeOáçãô dada pela Lei nô 8.883, de 1994) estão elencados, respectivamente.

coNSIDERANDO, que se apresenta, a Contratação, com objeto singular, o que por si sÓ ensêiaria

o seu enouadramênto no caput do Art. 25 da Lei no 8.666/93 que dispÕê:

A11 25. É inexigivel a ticitação quando houver inviabilidade de competiçáo, em especial: (. .)" 
..

n"àrã" o"rt" dlspositivo légal,'Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação, 5â edição,

BrasÍlia JurÍdica, 2000, pá9. 588, ensina:

"A singularidade, como textualmentê estabelece a lei, é do objeto do

contraio; é o serviÇo pretendido pela Administração que é singular, e não

o executor do serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse

atributo é próprlo da natureza humana. Singular é a caracteristica do

objeto que o individualiza, distingue dos demais É a presença de um

atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade náo está

associada à noçáo de preç0, de dimensões, de localidade, de cor ou de

forma. Vale, nêsse ponto, lembrar as palavÍas do professor Celso

Antônio Bandeira de Mello: Sáo singulares os bens que possuam uma

individualidade tão específica que os torna inassimiláveis a quaisquer

outros da mesma esPécie".

E cita, ainda, vera Lúcla Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que a singularidade que justifica a

inexigi6ilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administraçâo, quanto do contratado'

óestã forma, necessário verificar a ócoriência ou não de singularidade do objeto a que se pretende contratar.

Existem na Doutrina centenas de possiveis situaçÕes em que se pode conslderar como natureza singular.

Senáo, vejamos
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"... Assim, a tÍtulo de exemplificaÇáo, serão singulares questÕes que

estejam ligadas à realidade de mudanças pelas quais passa nossa

fedeiação,- tais como a defesa de questÕes constitucionais complexas'
questÕes limÍtrofes entre os municÍpios, em face de desmembramentos
cie antigos distritos, reestudos tributário-fiscais,..." (Faria, RobertÔ Gil

Leal, "úeste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais

variados serviços: uma monografia escrita por jurista (..) todos estes

serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade,
engenhosidade, hãbilidade destacada ou por uma orientaçáo pessoal

sig;iflcativa - e cuja significativa seja relevante para a tranquilidadê
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse pÚblico a ser

curado. Note-se que a singularidade Íeferida não significa que outras
pessoas ou entidades não possam .ealizaÍ o mesmo serviço lsto é, sâo

singulares, embora não sejam necessariamente Únicas em sentido

aUsotuto 1...). Em suma: um serviÇo deve ser havido como singularPermanente de Ll
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Permanente de Lrcil4b quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimênto

da necessidade administrativa, um componente criatividade seu autor,

envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade-, a

ãontribuigão inteleciual, artÍstica o-u a argúcia de quem o executa É o
que ocorre quando os conhêcimentos CientÍÍicos, técnicos, artÍsticos ou
econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo

menos, de uma articulação ou organização impÍegnada pela especÍÍica
individualidade e habilitação pessoal do su.ieito (pessoa Íísica ou jurÍdica,

indivÍduo ou grupo de indivÍduos) que o realiza. O serviço então absorve
e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez' no
sentido de que, embora outros, talvez até muitos, pudessem também
fazê-lo cada qual o faria à sua moda, de acoÍdo com os prÓprios critérios,
sênsibilidade, juizos, interpretaçÕes e conclusões, parciais ou Íinais." (de

Mello, Celso Antônio Bandeira, Licitação - lnexigibilidade - serviço
singular, Parecer publicado na RDA 2002:368).

CONSIDERANDO, a brilhante explanaÇáo do iurista Celso Antônio Bandeira de Mello, veriíica-se
quê a PrestaÇâo de serviços de assessoria e consultoria jurÍdica na área de Direito Administrativo para

consultoria e assessoramento às comissÕes de licitação, bem como de pregões(presencial e eletrÔnico), na

condução de procedimentos de licitação, contratação direta por dispensa e por inexiglbilidâde de licitaçâo,

termoé aditivos e rescisão contratual, englobando a execuçáo de auditorias, emissão de parecerês

independentes e consultivos, elaboração de modelos de editais de licitaçâo, contratos administrativos, termos
aditivos e termos de rescisão contratual, consultoria e assessoramento no julgamento de impugnaçÕes de

editais, recursos administrativos em licitaçÕes e em processos de rescisão contratual e na aplicaÉo de
penalidades a licitantes e contÍatados, se encaixam perÍeitamente êm suas palavras, no caso em epÍgrafe pode

ser enquadrado como umâ questão de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado como uma
questâo de natureza singular.

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades que impossibilitam o certame
licitató o dos tipos menor preço e melhor técnica.
CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei n" 8.666/93 o que.lá tornaria

.juridicamente possÍvel a contratação diíeta, por inexigibilldade, da Prestaçáo de serviços de assessoria e

consultoria jurídica na área de Direito Administrativo para consultoria e assessoramento às comissÕes de
licitaçáo, bem como de pregões(presencial e eletrônico), na condução de procedimentos de licitaçáo,
contratação direta por dispensa e por inexigibilidade de licitaçâo, termos aditivos e rescisáo contratual,
englobando a execuçâo de auditorias, emissão de pareceres independentes e consultivos, elaboraçâo de
modelos de editais de licitaçáo, contratos administrativos, termos aditivos e termos de rescisáo contratual,
consultoria e assessoramento no julgamento de impugnações de editais, recursos administrativos em licitaçÕes
e em processos de Íescisão contratual e na aplicaÇão de penalidades a licitantes e contratados, aqui discutidos
por parte desta municipalidade. Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em tela pode e

Presrdente da Comrssào

deve ser enquadrado no inciso ll do art. 25 e seu
Art. 25.

§
É

10, da Lei n" 8.666/93, que dispõem:
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:
()
ll - para a contratação de sêrviços técnicos enumerados no art. 13 desta
lei, de natureza singular, com proíssionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçâo;
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
dêsempenho anterior, estudos, expeÍiências, publicaÇÕes, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato".

CONSIDERANDO, que a GALINDO & LIMA - ADVOCACIA E CONSULTORIA, preenche os
requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompanha e
instruí a presente justiÍicativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nÍvel, com
profissionais experientes no marketing de relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos,
conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, portanto uma empresa com experiência no
ramo, mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrão de organizaçáo;

Sobre o tema, trazemos importantes decisÕes da Colenda Corte de Contas da Uniâo:
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'A inexigibilidade de licitagão, no caso, decorreu de que o proÍissional
contratado, nas circunstâncias existentes, detinha condiçÕes que o
credenciavam como sêndo o mais adequado à plena sâtisfação do objeto
do contrato, à luz do seu conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, em especial, em relação à causa.
113. Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do objeto o
credenciava à contratação direta, .iá em í995, quando do primeiro
contrato (lembrando-se que, àquela época, a urgência da situaçâo
dificultava a préqualificaçâo de outros grandes profissionais aptos a
desenvolver os mesmos serviços), o conhecimento adquirido da causa,
em virtude daquele contíato, o credenciou, no novo contrato, como a
proposta mais adequada à satisfação do interesse público. 114. Frise-se
que não é o fato de haver participado da causa que o torna elegÍvel para
a contratação direta, mas sim o ponto que o distingue, na hipótese de
contratação por inexigibilidade, dentre os proÍissionais notoriamente
especializados, considerando simultanêamente a singularidade do objeto
em causa." (TCU - Acórdáo 88/2003 - Segunda Câmara).
'A jurisprudência tem sido pacífica no sentido de que as contÍataçôes de
sêrviços advocatÍcios devem ser precedidas do componente exame
licitatório, admitindo-se sua dispensa somente em ocasiões e condigÕes
excepcionalÍssimas, quando o serviço a ser contratado detenha
inequÍvocas caracterÍsticas de inédito, incomum, jamais rotineiro e
duÍadouro". (Processo TCU 0'12.154-8i93, cujo relator foi o Ministro lram
Saraiva, consoante publicaçáo do DOU de 02.12.94 , p. 18.44441.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitação da Prefeitura
do MunicÍpio de Santana do São Francisco, pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão
se pronuncia favoravelmente à celebraçáo do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do
Art.25, inciso ll, em harmonia com o Art. 13, inciso lll, todos do Diploma Legal alhures referenciado.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciaçâo do ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, para que, na
hipótêse de retificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituiçáo
Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissáo de
Licitaçâo, por estar a mesma, em conformidade com o
art.25, inciso ll, § 1", art 13lll da Lei n'8.666/93.

Santana do Sáo Francisco/SE, 05 de janeiro de 1
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